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Parte Geral – Doutrina

A Lei nº 14.689/2023 e o Retorno do Voto de Qualidade no Carf: 
Infringência aos Princípios da Irreversibilidade dos Direitos 
Fundamentais Processuais dos Contribuintes e do Não Confisco

CLÁUDIO TESSARI
Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS), Mestre 
em Direito pela UniRitter Laureate International Universities, Especialista em Gestão de Tri-
butos e Planejamento Tributário Estratégico pela PUCRS, Professor visitante de vários cursos 
de Pós-Graduação Lato Sensu e LLM, Sócio do Instituto de Estudos Tributários (IET), Sócio 
do Instituto Brasileiro de Direito Processual (IBDP). Membro do Grupo de Trabalho do IBDP de 
Direito Processual Tributário. Membro da Comissão Especial de Direito Tributário da OAB/RS, 
Advogado Tributarista.

CAMILA BANDEL
Pós-Graduada em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro Estudos Tributários (IBET), Pós-
-Graduada em Direito Tributário pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul/Ins-
tituto de Estudos Tributários (PUCRS/IET). Pós-Graduada em Direito de Família Contemporâneo 
e Mediação de Conflitos pela Faculdade de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul 
(FADERGS), Especialista em Direito Civil e Processo Civil pelo Instituto de Desenvolvimento 
Cultural (IDC), Membro da Comissão Especial de Direito Tributário da OAB/RS, Advogada.

ÁREAS DO DIREITO: Tributário e Processual Civil.

RESUMO: O presente artigo busca analisar o retorno do voto de qualidade, previsto na Lei  
nº 14.689/2023, nos julgamentos de processos administrativos tributários proferidos pelo Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), e demonstrar as infringências aos princípios: a) da irre-
versibilidade dos direitos fundamentais processuais dos contribuintes, na medida em que o Estado 
deve abster-se de tomar posturas que extingam ou relativizem conquistas de direitos fundamentais;  
b) do não confisco no âmbito processual tributário administrativo, tendo em vista que a exposição de 
motivos de tal legislação está baseada em argumentos consequencialistas de prejuízo arrecadatório 
fiscal, e a sua aplicação afasta a paridade e imparcialidade da jurisdição.

PALAVRAS-CHAVE: Carf; processo administrativo; voto de qualidade; direitos fundamentais proces-
suais; Fisco; consequencialismo.

ABSTRACT: This article seeks to analyze the return of the quality vote, provided for in Law  
nº 14.689/2023, in the judgments of administrative tax proceedings handed down by the 
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Administrative Council of Tax Appeals (Carf), and demonstrate infringements of the principles:  
a) of the irreversibility of the fundamental procedural rights of Taxpayers, to the extent that the State 
must refrain from taking stances that extinguish or relativize achievements of fundamental rights; 
b) non-confiscation in the scope of administrative tax proceedings, considering that the explanation 
of reasons for such legislation is based on consequentialist arguments of tax revenue loss, and its 
application departs from the parity and impartiality of the jurisdiction.

KEYWORD: Carf; administrative process; casting vote; fundamental procedural rights; Tax; conse-
quentialism.

SUMÁRIO: Introdução; 1 Razões fiscais de ser da Lei nº 14.689/2023; 2 As bases do princípio da irre-
versibilidade dos direitos fundamentais processuais dos contribuintes e a infringência a ele; 3 Argu-
mentos consequencialistas financeiros do Governo fundamentaram o retorno do voto de qualidade: 
infringência ao princípio do não confisco no âmbito processual tributário administrativo; Conclusões; 
Referências.

INTRODUÇÃO
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1 RAZÕES FISCAIS DE SER DA LEI Nº 14.689/2023

1 CF:

 “Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com 
força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

 [...]

 § 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não 
forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual perío-
do, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.”

2 “O prejuízo à Fazenda Pública é ainda mais agravado, na medida em que, em regra, a decisão administrativa 
irreformável a favor do contribuinte extingue definitivamente o crédito tributário, enquanto a decisão 
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administrativa definitiva favorável à Fazenda Pública pode ser impugnada em juízo pelo contribuinte.” 
(Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1160-23.pdf. Acesso 
em: 12 jan. 2024)

3 “Art. 5º Fica revogado o art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.”

4 “Art. 28. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 19-E:

 ‘Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento do processo administrativo de determinação e exigência do 
crédito tributário, não se aplica o voto de qualidade a que se refere o § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972, resolvendo-se favoravelmente ao contribuinte.’”

5 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1160-23.pdf. Acesso 
em: 12 jan. 2024.

6 Art. 17, II, da Lei nº 14.689/2023.

7 “§ 9º-A. Ficam excluídas as multas e cancelada a representação fiscal para os fins penais de que trata o  
art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na hipótese de julgamento de processo administrativo 
fiscal resolvido favoravelmente à Fazenda Pública pelo voto de qualidade previsto no § 9º deste artigo.”

8 “Art. 25-A. Na hipótese de julgamento de processo administrativo fiscal resolvido definitivamente a favor da 
Fazenda Pública pelo voto de qualidade previsto no § 9º do art. 25 deste Decreto, e desde que haja a efetiva 
manifestação do contribuinte para pagamento no prazo de 90 (noventa) dias, serão excluídos, até a data do 
acordo para pagamento, os juros de mora de que trata o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.

 § 1º O pagamento referido no caput deste artigo poderá ser realizado em até 12 (doze) parcelas, mensais e 
sucessivas, corrigidas nos termos do art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e abrangerá o mon-
tante principal do crédito tributário.
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 § 2º No caso de não pagamento nos termos do caput ou de inadimplemento de qualquer das parcelas previs-
tas no § 1º deste artigo, serão retomados os juros de mora de que trata o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de 
junho de 1995.

 § 3º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, admite-se a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base 
de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de titularidade do sujeito passivo, de 
pessoa jurídica controladora ou controlada, de forma direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controla-
das direta ou indiretamente por uma mesma pessoa jurídica, apurados e declarados à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, independentemente do ramo de atividade.

 § 4º O valor dos créditos a que se refere o § 3º deste artigo será determinado, na forma da regulamentação:

 I – por meio da aplicação das alíquotas do imposto de renda previstas no art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, sobre o montante do prejuízo fiscal; e

 II – por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 
1988, sobre o montante da base de cálculo negativa da contribuição.

 § 5º A utilização dos créditos a que se refere o § 3º deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória 
de sua ulterior homologação.

 § 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para a análise dos 
créditos utilizados na forma do § 3º deste artigo.

 § 7º O disposto no caput deste artigo aplica-se exclusivamente à parcela controvertida, resolvida pelo voto 
de qualidade previsto no § 9º do art. 25 deste Decreto, no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais.

 § 8º Se não houver opção pelo pagamento na forma deste artigo, os créditos definitivamente constituídos 
serão encaminhados para inscrição em dívida ativa da União em até 90 (noventa) dias e:

 I – não incidirá o encargo de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969; e

 II – será aplicado o disposto no § 9º-A do art. 25 deste Decreto.

 § 9º No curso do prazo previsto no caput deste artigo, os créditos tributários objeto de negociação não serão 
óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional).

 § 10. O pagamento referido no § 1º deste artigo compreende o uso de precatórios para amortização ou liqui-
dação do remanescente, na forma do § 11 do art. 100 da Constituição Federal.”
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2 AS BASES DO PRINCÍPIO DA IRREVERSIBILIDADE DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS PROCESSUAIS DOS 
CONTRIBUINTES E A INFRINGÊNCIA A ELE

9 ABBOUD, Georges. Processo constitucional brasileiro. 4. ed. São Paulo: Thomson Reuters, 2020. E-book.
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10 TESSARI, Cláudio; PINHEIRO, Camila Bandel N. A exclusão do Simples Nacional por dívidas tributárias: in-
fringência a função social da empresa e do trabalho e aos direitos humanos. In: DUTRA, Cristiane Feldmann; 
RUDNICKI, Dani (coord.). Coletâneas de direitos humanos: egressos do mestrado UniRitter. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, v. II, 2017. p. 68. (49-68).

11 Art. 2º, IV, da Lei nº 9.784/1999.

12 Art. 2º, VIII, da Lei nº 9.784/1999.

13 SILVA, Cristina Maria Gama Neves da; PEREIRA, Natália Mariel F. de S.; ROBALDINHO, Ana Beatriz e 
HERMES, Manuellita. O princípio da vedação ao retrocesso: a necessária aplicação quanto ao financiamento 
de candidaturas de mulheres e pessoas negras. Jota. Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/
colunas/elas-no-jota/o-principio-da-vedacao-ao-retrocesso-27072023. Acesso em: 12 jan. 2024.
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14 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito constitucional tributário. São Paulo: Malheiros, 2012. p. 202.

15 Lei nº 8.784/1999:

 “Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência.

 [...]

 IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados.”

16 Súmula Vinculante nº 162/Carf, conforme a Portaria ME nº 12.975, de 10.11.2021, DOU de 11.11.2021.

 Acórdãos Precedentes: 2401-004.609, 2201-003.644, 1302-002.397, 1301-002.664, 1301-002.911, 
2401-005.917 e 1401 004.061. Disponível em: http://idg.carf.fazenda.gov.br/jurisprudencia/sumulas-carf/
quadro-geral-de-sumulas-1. Acesso em: 12 jan. 2024.

17 SIQUEIRA, Natercia Sampaio; SIQUEIRA, Ana Luísa Sampaio. Ampla defesa e contraditório na constituição 
do crédito tributário: para uma justa tributação. In: MACHADO, Hugo de Brito (org.). O processo tributário e 
o Código de Processo Civil 2015. São Paulo: Malheiros, 2017. p. 639.
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18 PAULSEN, Leandro. Curso de direito tributário completo. 13. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022. p. 89.

19 STRECK, Lênio Luiz; MORAIS, Jose Luis Bolzen de. Comentários ao artigo 3º da CF. In: CANOTILHO, J. J. Gomes  
et al. (coord.). Comentários à Constituição do Brasil. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018. p. 152.

20 CANOTILHO, José Joaquim Gomes; MOREIRA, Vidal. Fundamentos da Constituição. Coimbra, 1999. p. 131.
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21 FACCI, Lucio Picanço. Retrocesso legislativo quanto às hipóteses de cabimento do mandado de segurança con-
tra atos jurisdicionais: considerações críticas sobre o artigo 5º, II, da Lei nº 12.016/2009. Revista Dialética  
de Direito Processual, São Paulo: Dialética, v. 108, p. 51, mar. 2012.

22 Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4063691 . Acesso em: 12 jan. 2024.
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23 STF, AgRg-ARE 639.337/SP, 2ª T., Rel. Min. Celso de Mello, DJe-177 de 14.09.2011, J. 14.09.2011, Publ. 
15.09.2011.

24 DERBI, Felipe. O princípio da proibição do retrocesso social na Constituição de 1988. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2007. p. 202. Apud FERREIRA, Antonio Oneildo. Princípio constitucional do não retrocesso: entre 
a barbárie e a civilização. Jota, ago. 2015. Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/
principio-constitucional-do-nao-retrocesso-06082015. Acesso em: 12 jan. 2024.

25 HOLMES, Stephen; SUSTEIN, Cass R. El costo de los derechos. Por qué la libertad depende de los impuestos. 
1. ed. 2. reimp. Buenos Aires: Siglo Veintiuno Edietores, 2015. p. 57 (tradução nossa).

26 “Por sua vez, o controle repressivo judicial concentrado de constitucionalidade é outorgado, apenas e tão 
somente, ao Supremo Tribunal Federal. No qual não há propriamente partes no processo (na ação), mas 
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meros interessados, já que o pedido é a declaração por parte da Corte Suprema sobre a compatibilidade ou 
não da norma frente à Constituição Federal e, no caso do reconhecimento da inconstitucionalidade, o efeito da 
decisão é a retirada da norma do ordenamento jurídico e a eficácia é erga omnes.” (OLIVEIRA, Márcia Vogel 
Vidal. Da arguição de descumprimento de preceito fundamental – ADPF. Revista da AJUFERGS, 3, p. 346. 
Disponível em https://www.ajufergs.org.br/arquivos-revista/3/daargiodedescumprimentodepreceitofundamen-
tal_adpf.pdf. Acesso em: 12 jan. 2024)

27 Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6808110. Acesso em: 12 jan. 2024.

28 Disponível em: https://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcesso- 
Ele tronico.jsf?seqobjetoincidente=6808110. Acesso em: 12 jan. 2024.

29 Disponível em: https://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcesso- 
Eletronico.jsf?seqobjetoincidente=6808110. Acesso em 12 jan. 2024.

30 Disponível em: https://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcesso- 
Eletronico.jsf?seqobjetoincidente=6808110. Acesso em: 12 jan. 2024.
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3 ARGUMENTOS CONSEQUENCIALISTAS FINANCEIROS DO GOVERNO FUNDAMENTARAM O RETORNO DO 
VOTO DE QUALIDADE: INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO NO ÂMBITO PROCESSUAL 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO

31 STF, ADI 2.010-2/DF, Medida Cautelar, Pleno, Rel. Min. Celso de Melo, J. 30.09.1990, v.u., DJ 12.04.2002, 
Ementário nº 2064-1 (grifou-se).

32 Lembre-se que “o Carf não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”, 
apenas julga a matéria (Súmula Carf nº 2. Disponível em: http://idg.carf.fazenda.gov.br/jurisprudencia/
sumulas-carf/quadro-geral-de-sumulas-1. Acesso em: 12 jan. 2024).

33 Trecho da ementa da ADI 2010-QO, Tribunal Pleno, Rel. Celso de Mello, J. 13.06.2002, DJ 28.03.2003,  
p. 00064; Ement., v. 02104-01, p. 00184.

34 Petição inicial da ADI 7347. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&d
ocID=765249780&prcID=6562511#. Acesso em: 12 jan. 2024.
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35 Petição inicial da ADI 7347. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&d
ocID=765249780&prcID=6562511#. Acesso em: 12 jan. 2024.

36 TESSARI, Cláudio. A modulação dos efeitos no STF: parâmetros para definição do excepcional interesse 
social. 2. ed. São Paulo: Dialética, 2023. p. 264.
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37 JOBIM, Marco Félix; TESSARI, Cláudio. Críticas à aplicação do efeito modulador pró-fisco, no Brasil, em 
processos judiciais que tratam da matéria tributária: segurança jurídica, confisco e enriquecimento injustificado 
do Estado. In: LUCON, Pedro Henrique dos Santos; OLIVEIRA, Pedro Miranda de. Panorama atual do novo 
CPC. São Paulo: Empório do Direito.com/Tirant lo Blanch, v. 3, 2019. E-book.

38 MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Perda de arrecadação não justifica validade de exigência tributária. 
Conjur. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2022-jan-12/consultor-tributario-perda-arrecadacao-nao-
justifica-validade-exigencia-tributaria?imprimir=1. Acesso em: 12 jan. 2024.

39 MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Poder público e litigiosidade. Indaiatuba: Foco, 2021. p. 4.

40 MARTINS, Leonardo. Comentários ao artigo 5º, XXXIV, a, da CF. In: CANOTILHO, J. J. Gomes et al. (coord.). 
Comentários à Constituição do Brasil. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018. p. 380.
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 Mediador Fernando Antônio Mitre da Silva – “Privatizado o Carf. Isso é uma coisa meio absurda. Era né, já tá 
superado”.

 Fernando Haddad – “Já tá superado”.

 (Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=6Kym2SdFj9c. Acesso em: 27 set. 2023)

42 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=6Kym2SdFj9c. Acesso em: 27 set. 2023.

43 “Art. 48. O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, bem como 
a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam unificados em um órgão, denominado Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com competência 
para julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos especiais, so-
bre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.”

44 Decreto nº 11.344/2023:

 “Art. 64. Ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão colegiado judicante, paritário, cabe julgar 
recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância e recursos especiais sobre a aplicação da 
legislação referente a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observado 
o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no inciso II do caput do art. 25 e no § 2º do art. 37 
do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.”

45 Art. 1º do Decreto nº 11.344/2023.

46 LEAL, Saul Tourinho. Modular para não pagar: a adoção da doutrina prospectiva negando diretos aos contri-
buintes. Revista Dialética de Direito Tributário, Diretor Valdir de Oliveira Rocha, São Paulo: Dialética, n. 158, 
p. 80, nov. 2008.

47 TESSARI, Cláudio. A modulação dos efeitos no STF: parâmetros para definição do excepcional interesse 
social. 2. ed. São Paulo: Dialética, 2023. p. 264.
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48 Entrevista ao Programa “Canal Livre” da Band – entre os minutos 16:58 e 17:21. Disponível em: https://www.
youtube.com/watch?v=6Kym2SdFj9c. Acesso em: 12 jan. 2024.
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